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DECRETO N° 157/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021. 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS(COVID-19), NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Senhor 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, usando das atribuições do seu cargo, que lhes são conferidas pela lei 
orgânica municipal, e ainda; 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 

MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ 

CONSIDERANDO O AUMENTO DE CASOS DO ÚLTIMO BOLETIM INFORMATIVO 

DO CORONAVIRUS (COVID-19), PUBLICADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARIRANHA DO IVAI, ESTADO DO PARANÁ 

 
D E C R E T A 

 

ART. 1º-  Ficam suspensas as aulas presenciais nas escolas da rede 

pública municipal e estadual. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na rede estadual, nas entidades conveniadas com o Estado do 

Paraná e cursos técnicos, as aulas presenciais e sistema híbrido ficam suspensas durante a vigência 
desse Decreto. 

  

ART. 2º-  Ficam SOMENTE AUTORIZADAS reuniões públicas, 

desde que obedeçam rigorosamente o distanciamento de 2m² (dois metros quadrados) por pessoa e, 
limitando-se, o máximo de 15 (quinze) pessoas presentes no local;  

 

ART. 3º-   Fica determinado o toque de recolher das 23h às 5h para 

todas as pessoas que circularem no Município. 
 

ART. 4º- Fica PROIBIDO a realização de atividades físicas coletivas 

nas dependências do Ginásio Municipal Antônio Teles Paulino ou em quaisquer outros locais, dentro dos 
limites desta municipalidade, desde que respeitadas as medidas de enfrentamento da prevenção e 
combate à infecção humana decorrente do CORONAVÍRUS (Covid-19). 

 

ART. 5º- Fica estabelecido que as atividades religiosas somente 

poderão ocorrer com a capacidade máxima de 30% (trinta por cento), garantindo o afastamento mínimo 
de 2 (dois) metros entre as pessoas e culto on-line. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As atividades religiosas de qualquer natureza 
devem observar as orientações constantes da Resolução SESA nº 734/2020 e demais normativas 
vigentes a respeito das medidas de prevenção da COVID- 19. 

 

ART. 6º-No tocante ao Conselho Tutelar cumpram-se as previsões 

do Decreto Municipal nº 061/2020, publicado em 07 de abril de 2020, edição nº 1.433, páginas 10 e 11. 
 

ART. 7º Eventuais dúvidas na aplicação desse DECRETO serão 

dirimidas pelo COMITÊ DO PLANO DE PREVENÇÃO E CONTINGENCIAMENTO EM SAÚDE DO 
CORONA VIRUS (COVID-19). 

PARÁGRAFO ÚNICO: As medidas desse DECRETO têm por objetivo a contenção do avanço 
da pandemia do CORONAVIRUS (COVID 19) por todo o território municipal. 

 

ART. 8º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico, sem prejuízos aos demais decretos municipais, pertinentes ao combate e 
enfrentamento da pandemia decorrente do novo CORONAVIRUS (Covid-19), no âmbito do Município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, podendo ser revisto a qualquer tempo, a critério da Administração 
Municipal. 

 

ART. 9º-FICA RENOVADA A VIGÊNCIA DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº. 058 DE 31/03/2020 ATÉ A DATA DE 31/05/2021.  
 

ART. 10- Este Decreto terá vigência até às 00h00 do dia 

31/05/2021.  
 
PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEDERT, aos vinte dias 

do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um – 20/05/2021.  
 
 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA EM BLOCOS, PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.456/0001-31, com sede à Rua 
Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Tiago Epifanio da Silva portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 e 
inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR e, de 
outro lado, a(s) empresa(s):  
 
GRAMEIRA SANTO ANDRÉ - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
12.076.874/0001-01, com sede na Rod. Pr. 317 km 164, na cidade de Peabiru/Pr, neste ato representada 
pela Senhora Claucia Regina Konzelmann,  portadora da Cédula de Identidade, RG nº 8.718.701-2 e 
inscrita no CPF/MF nº 038.146.159-99, residente e domiciliada na cidade de Peabiru/Pr, CEP 87.250-000, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Grama esmeralda em blocos Mt² 5.000,00 R$ 5,30 R$ 26.500,00 

 
  Valor Total Homologado - R$ 26.500,00 (vinte seis mil e quinhentos reais). 
 
  Valor Total da Licitação - R$ 26.500,00 (vinte seis mil e quinhentos reais). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de grama 
esmeralda em blocos, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Presencial nº 015/2021 e Processo 
Administrativo nº 021/2021, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
 

A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento 
de Compras.  

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, 

obedecendo, quando possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente 
as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.2 – O objeto será executado de conformidade com as necessidades da Administração 

e, quando necessários, serão desempenhados de forma parcelada, conforme necessidade, após a 
solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, o objeto locado com especificações diferentes 

das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.4 abaixo. 

 
5.4 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à descrição dos equipamentos, rejeitá-lo no todo, determinando 
sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de readequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
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da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc, exceto nos 
casos do item 7.1, alínea “d”, quando não incidir o frete, caso o proponente esteja localizada a 
distância máxima de até 210 km (duzentos e dez quilômetros). Neste caso, o Município se 
encarregará de transportar o(s) produto(s);  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados 
na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após o levantamento das horas trabalhadas, mediante apresentação 
de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar o Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
qualquer anormalidade que impeça a locação do objeto; 

b) Cumprir com a locação no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
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exigências legais inerentes a este instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução da presente ata; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

locado; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

015/2021 que deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de objetos 
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Despesa; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 

terceira; 
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b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
09.002.15.452.1501.2.051.3.3.90.30.00.00 – Red. 305 
09.002.04.122.0401.2050.3.3.90.30.00.00 – Red. 297 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
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organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 
Ariranha do Ivaí-Pr, 11 de maio de 2021. 
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_____________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

_______________________________ 
GRAMEIRA SANTO ANDRÉ - LTDA 
Claucia Regina Konzelmann – Sócia 

Administradora 
Contratada  

 
 

Testemunhas:    
 
 
   
 
                        

________________________                                              _________________________ 
Dileusa Guedert Paulino                                                       Jéssica da Silva Mendes 

RG: 6.005.609-1                                                                    RG: 10.945.089-8 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 228/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 17/05/2021  
Data Fim: 17/05/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso II. 
Valor Unitário: 82,50 
Valor Total: 82,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Iveco   Placas: BDE     8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas, tendo 
em vista 04 pacientes tendo 02 acompanhantes, com horário de atendimento as 07:00 horas, 08:00 horas 
e as 13:00 horas no ICL, e 02 pacientes com 01 acompanhante cada com horário de atendimento as 10:00 
horas e as 13:00 horas no HOFTALON e 01 paciente com horário de atendimento as 08:00 horas na 
CLÍNICA VALDERBERG. 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês de maio 

de dois mil e vinte e um (17/05/2021). 
 
 
 
 
   

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 229/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 948/2021 
de 22 de fevereiro de 2021, resolve que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva 
Data Início: 17/05/2021  
Data Fim: 19/05/2021 
Diária Ref.Art.3º Inciso I e III. 
Valor Unitário: 1375,00 
Valor Total: 1375,00 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ     Placas: BEY     8F99 
Objetivo da Viagem: Comparecer na Secretaria do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – 
SEDU, na COHAPAR para verificar o andamento do programa Habitacional, ao CREAS ao Gabinete do 
Deputado Cobra e também ao Gabinete do Deputado Missionário Ricardo Arruda para fins de angariar 
Recursos para o município de Ariranha do Ivaí/ PR. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês de maio 

de dois mil e vinte e um (17/05/2021).  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

                                                                    Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 230/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 948/2021 
de 22 de fevereiro de 2021, resolve que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Sebastião Derneis 
Data Início: 17/05/2021  
Data Fim: 19/05/2021 
Diária Ref.Art.4º Inciso I e III. 
Valor Unitário: 588,50 
Valor Total: 588,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ     Placas: BEY     8F99 
Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito viajem à Curitiba para comparecer na Secretaria do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU, na COHAPAR para verificar o andamento do 
programa Habitacional, ao CREAS ao Gabinete do Deputado Cobra e também ao Gabinete do Deputado 
Missionário Ricardo Arruda para fins de angariar Recursos para o município de Ariranha do Ivaí/ PR. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias do mês de maio 

de dois mil e vinte e um (17/05/2021).  
  
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 231/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 17/05/2021  
Data Fim: 17/05/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso II. 
Valor Unitário: 99,00 
Valor Total: 99,00 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Iveco   Placas: BDE     8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas, tendo 
em vista 04 pacientes tendo 02 acompanhantes, com horário de atendimento as 07:00 horas, 08:00 horas 
e as 13:00 horas no ICL, e 02 pacientes com 01 acompanhante cada com horário de atendimento as 10:00 
horas e as 13:00 horas no HOFTALON e 01 paciente com horário de atendimento as 08:00 horas na 
CLÍNICA VALDERBERG. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei Nº 946/2021, Artigo 3º, inciso III, no percentual de 33%. 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e um (18/05/2021). 
 
   
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 232/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 946/2021 
de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 
 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues  
Data Início: 19/05/2021  
Data Fim: 19/05/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA   Placas: BCH    9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas tendo em 
vista 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento as 07:30 horas no HOSPITAL SANTA 
CASA. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês de maio 

de dois mil e vinte e um (19/05/2021).  
  

     
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 233/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 19/05/2021  
Data Fim: 19/05/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Maringá/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandero  Placas: BCJ    3243 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas tendo em 
vista 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento as 14:15 horas na CLINICA DAY 
CLINIC. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês de maio 

de dois mil e vinte e um (19/05/2021).  
  

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 156/2021 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 
com base legal no Estatuto do Servidor Municipal 
e dá Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município e conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 45 (quarenta e cinco) dias de LICENÇA – PRÊMIO ao servidor UBIRATAN 
PENTEADO NOGUEIRA, matricula N° 173, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo, ocupante do cargo de 
Cirurgião Dentista I, do Poder Executivo Municipal, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, a serem 
gozados do dia 24/05/2021 ao dia 07/07/2021, referente ao período aquisitivo de 28/12/2016 à 28/12/2019.
  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos ao período 
de concessão, ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte 
um (20/05/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Estado do Paraná 
 

 
II – TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2019 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ARIRANHA DO IVAI 
 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa situada na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose 
Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro 
lado o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARIRANHA DO IVAI, entidade 
beneficente de Assistência Social, Educação e Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 10.820.749/0001-28, 
sediada na Rua Robson Alves Ferreira, nº 58, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pela sua Presidente Sra. MARLI SOETH DE OLIVEIRA, portadora de RG nº 7.858.216-2 e 
CPF nº 9656.554.099-68, residente e domiciliada no Município de Ariranha do Ivaí - PR, resolvem celebrar 
este II TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2019, nos termos que seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 
 

Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência com a 
conseqüente alteração do valor total de repasse à contratada, através da seguinte redação: 

 
I – Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 001/2019 até 22 
de maio de 2022. 
 
II - O contratante repassará à contratada, a partir de junho de 2021, o valor mensal de 
R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos), acréscimo de aproximadamente 3,96% (três vírgula 
noventa e três por cento), inferior ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 
previsto na Cláusula Quarta, subitem 4.1 do referido Termo de Colaboração. O valor 
final/anual do presente termo passa DE R$122.354,40 (cento e vinte e dois mil 
trezentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta centavos) PARA R$ 185.954,40 (cento 
e oitenta e cinco mil novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).  

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A alteração de valor teve por base as justificativas 

apresentadas pela contratada em seu novo plano de trabalho o qual foi aprovado pelo Conselho do 
FUNDEB, conforme Ata nº 06/2021 de 11 de maio de 2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do TERMO 
DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente modificado neste II TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos vinte 

dias do mês de maio de dois mil e vinte (20/05/2021). 
 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  Marli Soeth de Oliveira 
Gestor Municipal 

Contratante 
 Presidente da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Ariranha do Ivaí 
Contratada 

 
 
 
 
 

Douglas Mattei Schmidt 
    Secretário/Gestor da Secretaria     
          Municipal de Educação  
                  Testemunha 

 

 Andreia Bonfim Ortiz  
Testemunha 
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LEI Nº 961/2021 
 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o exercício de 2021 e dá outras 
providências 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021. 
   
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do Ivaí, 

para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 2.903,10 (dois mil e 
novecentos e três reais e dez centavos) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVICO SOCIAL  

10.001.08.243.0801.6002 Manutenção do Conselho Tutelar  

4.4.90.52.00.00 – 513  Equipamentos e Material Permanente 2.637,00 

3.3.90.30.00.00 – 513  Material de Consumo 266,10 

 TOTAL: 2.903,10 

 TOTAL GERAL. 2.903,10 

 
 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

513  Penalidades Admin. Lei n.8069/90-Art.214-
ECA/FMDCA 

1.450,10 

 TOTAL: 1.450,10 

 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.9.1.0.08.1.1.00.00.00.00.00. Multas Decorrentes de Sentenças Judiciais – 
Principal - Penalidades Administrativas Lei n. 
8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA 

1.448,00 
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1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. Remuneração de Depósitos Bancários – Principal 
- Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 
214-ECA/FMDCA 

5,00 

TOTAL:  1.453,00 

TOTAL GERAL .........: 2.903,10 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do mês de maio de dois 
mil e vinte e um (20/05/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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LEI Nº 962/2021 
 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o exercício de 2021 e dá outras 
providências 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021. 
   
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do Ivaí, 

para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 6,18 (Seis reais e 
dezoito centavos) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO   

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

07.001.12.122.0401.2025 Atividades Gabinete do Secretário da Educação  

3.3.90.93.00.00 – 143  Indenizações e Restituições 6,18 

 TOTAL: 6,18 

 TOTAL GERAL. 6,18 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

143  Termo de Compromisso PAR N 201900633-4 - 
Aquisição Ônibus Rural - Ore 1 

6,15 

 TOTAL: 6,15 

 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. Remuneração de Depósitos Bancários – Principal 
- Termo de Compromisso PAR N 201900633-4 - 
Aquisição Ônibus Rural - Ore 1 

0,03 

TOTAL:  0,03 

TOTAL GERAL .........: 6,18 
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Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do mês de maio de dois 

mil e vinte e um (20/05/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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PORTARIA Nº. 044/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS ao servidor público municipal, MAGID 
ANTUNES TALMA, matrícula nº 691, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de Motorista 
D - Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, a serem gozadas a partir do dia 24/05/2021 ao dia 
07/06/2021, conforme o período aquisitivo de 02/04/2020 à 01/04/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do mês de maio de dois 

mil e vinte e um (20/05/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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